
Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 9 de junho de 2025

Ano V 
Edição nº  97

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 408, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004841-3/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 459, de 6 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  a  3ª  Defensoria  de  Execução  Penal  de  Macapá,  para  acumulação 
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Renata Guerra Pernambuco, 
na 1ª Defensoria Pública de Execução Penal de Macapá, nos dias 5 e 8 de setembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 9 de junho de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 409, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004943-6/SEI,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  591,  de  17  de  dezembro  de  2024,  da  Subdefensoria 
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94  da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n. 591/2024/SDP-AI, para cancelar a designação de 
acumulação extraordinária da  1ª Defensoria de Família de Macapá,  na 2ª  Defensoria de 
Família de Macapá, no dia 9 de junho de 2025.

Art. 2º. Designar a  8ª  Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, 
no exercício das atribuições da defensora pública Nicole Vasconcelos Lima, na 2ª Defensoria 
de Família de Macapá, no dia 9 de junho de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 9 de junho de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 410, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Concessão de licença para tratamento de saúde 
de  defensora  pública  e  designação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005361-1/SEI,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  7/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  da 
Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 105, inciso I e 106 da Lei Complementar n.º  121, de 31 de 
dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde à defensora pública Isabelle 
Mesquita de Araújo, titular da 7ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 9 de junho de 
2025.

Art. 2º.  Designar a  4ª Defensoria Criminal Macapá,  para acumulação extraordinária, no 
exercício das atribuições da defensora pública Isabelle Mesquita de Araújo, na 7ª Defensoria 
Criminal de Macapá, no dia 9 de junho de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 9 de junho de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 461, DE 9 DE JUNHO DE 2025. 

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000005225-9/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar 3 (três) dias de  folgas compensatórias da Servidora  Pública Rosenelma 
Nascimento Guerra, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria Cível e de Família de Santana, 
nos dias 25, 26 e 27 de junho de 2025
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 9 de junho de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 04 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 462, DE 9 DE JUNHO DE 2025. 

Altera,  a  pedido,  folga  compensatória  de 
Servidora Pública.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de  
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000004596-1/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 427, de 30 de maio de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.Alterar, a pedido, 1 (um) dia de folga compensatória da Servidora Pública Gabrielle Del 
Castilho Rodrigues, anteriormente deferida para o dia 20 de junho de 2025, conforme a Portaria 
nº 427/2025/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído, no dia 18 de junho de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 9 de junho de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 05 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 463, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000005121-0/SEI;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  25 (vinte  e  cinco)  dias  de  férias  da  servidora  pública  Jessica 
Ferreira De Brito Dos Santos, que exerce suas atividades na Coordenadoria de Contabilidade 
e Prestação de Contas, anteriormente deferidas para o período de 20 a 27 de junho e 6 a 22 de 
outubro  de  2025, conforme a  Portaria  nº  771,  de  7  de  outubro  de  2024,  passando a  ser 
usufruído no período de 23 a 27 de junho e 6 a 25 de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 9 de junho de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 06 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 464, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Defensor Público.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000005365-4/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o art. 4º, §2º e art. 9º, inciso I, ambos da Resolução nº 62/2022/CSDPEAP, 
que trata do Regulamento Interno da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar  2 (dois) dias de folgas compensatórias do Defensor Público Eduardo Pereira 
dos Anjos, que exerce suas atividades como Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, nos dias 10 e 11 de junho de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 9 de junho de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 07 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP torna público que, o Excelentíssimo Sr. 
Defensor Público-Geral no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto n.º 1.117 de 25 de 
janeiro  de  2024,  ADJUDICA  o  grupo  01  ao  licitante  vencedor,  a  empresa 
TELECOMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.º 44.486.953/0001-87, no valor global 
de R$ 242.952,00 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais) e a 
empresa IP AMÉRICA TELECOM LTDA, CNPJ n.º 08.149.812/0001-05, item 15, no valor 
global de R$ 1.190.820,00 (um milhão cento e noventa mil oitocentos e vinte reais); Neste ato 
HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico n.º 01/2025 – DPE/AP, PNCP N.º 90001, 
cujo objeto é o Registro de preço para Contratação de Link de Internet Redundante, composta  
por bens, serviços e acessórios, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá - DPE/AP.

 

Macapá/AP, 06 de junho de 2025.

 

(Assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público - Geral do Estado do Amapá
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